
PORTARIA Nº 1.450/2023

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  31.468,  de  11  de
março de 2022, tendo em vista o que consta
no Decreto  n°  27.665,  de  10 de  maio  de
2018,

 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções  nºs
021, 022, 023, 024 e 025, datadas de 05 de julho de 2023, em anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de julho de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700360038003100350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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